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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

13.655.659/0001-28 

 

S E  

 

PORTARIA Nº 159/2025, DE 03 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

“Exonera, DIRETOR DE COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO 

AO CIDADÃO do município de Tabocas do Brejo Velho/BA e 

dá outras providências.” 

 

 

O Prefeito Municipal de Tabocas do Brejo Velho, Estado da Bahia, Senhor 

FLÁVIO DA SILVA CARVALHO, no uso de uma de suas atribuições e deveres legais, 

especificamente o que dispõe a LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonerar o Sr. ZILDEMÁRIO DE SOUZA BARBOSA, Portador da 

Cédula de Identidade RG. 0841043507 SSP/BA, do Cargo de DIRETOR DE 

COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO, Secretaria Municipal de 

Administração, Município de Tabocas do Brejo Velho/BA. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, sendo 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabocas do Brejo Velho/BA, em 03 de junho de 2025 

 

 

 

                                            

 

 

FLÁVIO DA SILVA CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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